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AVISO DE DISPENSA DE LICITACAO

O Fundo de Previdéncia Social do Municipio de Sumaré, conforme o artigo 75, §3° da
Lei Federal n° 14.133/2021, informa que esta realizando processo administrativo de
Dispensa de Licitagao para:

Objeto: Contratagdo de empresa para implantagao e consultoria do Programa Pr6
Gestéao, conforme Termo de Referéncia anexo.

Regime de Execucao: Indireta
Critério de Julgamento: Menor Preco

Os interessados deverao enviar propostas de prego no prazo de 03 (trés) dias uteis,
sendo que o SUMPREYV selecionara aquela considerada mais vantajosa.

As propostas deverao ser enviadas ao Fundo de Previdéncia Social do Municipio de
Sumaré até o dia 24 de julho de 2025, impreterivelmente até as 17h, por meio do
endereco eletrbnico compras.sumprev@sumare.sp.gov.br, conforme o modelo de
proposta disponibilizado em anexo ao termo de referéncia.

Sumaré, 21 de julho de 2025.

LARISSA COELHO DE MORAIS MQNQZ\O
SUPERINTENDENTE PREVIDENCIARIA
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TERMO DE REFERENCIA

1.0BJETO

Contratagao do servigo de Consultoria voltados aos Regimes Préprios de Previdéncia Social, conforme
os critérios estabelecidos no Manual do Programa de Certificagdo Institucional e Modernizagdo da
Gestédo dos Regimes Proprios de Previdéncia Social da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, objetivando auxiliar o Sumprev Fundo de Previdéncia Social do Municipio de Sumaré a
obtencédo da Certificagdo Institucional e na continuidade dos processos e documentos que serao
implantados, proporcionando a obtencdo da progressédo da Certificacdo Institucional ou no minimo a
promog¢ao de sua renovagao.

1.1.ESPECIFICAGOES DO OBJETO

ITEM ESPECIFICAGCAO CATSER | UNIDADE DE | QUANT. VALOR VALOR

MEDIDA UNITARI TOTAL
1 Contratacao do servigo | Grupo: MES 12
de Consultoria voltados 831
aos Regimes Préprios | Servigo:
de Previdéncia Social, 752

conforme os critérios
estabelecidos no Manual
do Programa de
Certificagcao Institucional
e Modernizagdo da
Gestdo dos Regimes
Préprios de Previdéncia
Social da Unido, dos
Estados, do Distrito
Federal e dos
Municipios, objetivando
auxiliar o  Sumprev
Fundo de Previdéncia
Social do Municipio de
Sumaré a obtengao da
Certificagao Institucional
e na continuidade dos
processos e
documentos que seréo
implantados,
proporcionando a
obtencdo da progresséo
da Certificagao
Institucional  ou no
minimo a promogao de
sua renovagao.

1.1.1. A consultoria devera prestar os seguintes servigos:

1.2.Detalhamento das Etapas do Programa de Certificagdo e manutengao Institucional e
Modernizagdo da Gestao dos Regimes Proprios de Previdéncia Social da Unido, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municipios:
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Descrigcao

Checklist de Documentos

Laudo de Aderéncia

Programa de Sensibilizagado, Conscientizagao e
Treinamento

Constituicdo do Grupo de Trabalho Interno (GT)

Elaboragéo e Implantagdo do Plano de Trabalho

Checklist de Documentos disponibilizado de forma online para que
o Sumprev Fundo de Previdéncia Social do Municipio

de Sumareé possa inicialmente juntar os documentos necessarios
para a identificagdo do melhor Nivel de Aderéncia a ele se
enquadra.

Elaboragdo do Laudo de Aderéncia com proposta de Nivel de
Aderéncia em resposta ao Checklist de Documentos a ser aprovado

pelo Sumprev Fundo de Previdéncia Social do

Municipio de Sumaré para o norteamento e foco no Nivel
adequado e/ou pretendido.

Com as definicdes preliminares devidamente detalhadas e claras,
deverao ser apresentados de forma online os Programas de
Sensibilizagdo, Conscientizagdo e Treinamento para a todos os
envolvidos e os espectadores do Sumprev Fundo de

Previdéncia Social do Municipio de Sumaré quanto a
adaptacao e implantagcao do programa de Certificagéo Institucional
Pro-Gestao, onde tem por objetivos a:

a) Capacitagdo dos gestores do Projeto para monitorar e
identificar os fatores criticos de sucesso para implantagao
das ferramentas de gestdo utilizadas no Programa Proé-
Gestao RPPS, melhorando sua competéncia para
realizar agOes de rotina, corretivas e preventivas; capaz
de identificar causas de problemas e apresentar técnicas
de resolugao;

b) Capacitagdo dos gestores do Projeto a definir de forma
sistémica e estratégica os processos de comunicagédo
aplicados ao Projeto de implantagdo do Programa Pro-
Gestdo RPPS, bem como os mecanismos para o
gerenciamento e acompanhamento efetivos da
implantagao do projeto.

Auxilio na criagdo do Grupo de Trabalho Interno ou Comisséo de
Implantagdo ao Pro-Gestdo do Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de Sumaré, com a

identificacdo dos colaboradores essenciais para a evolugdo da
implantagao do Projeto.

Com a identificagéo e classificagdo do Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de Sumaré a um

determinado nivel de aderéncia, deverdo ser apresentados
propostas de Planos de Trabalho, que devera conter no minimo:

a. Os critérios e documentos envolvendo os procedimentos
de implantacéo, das etapas e do processo;

b. Definicdo das etapas de implantagdo com seus prazos e
obrigagdes, envolvendo diretamente o ente federativo, o

Sumprev Fundo de Previdéncia Social do

Municipio de Sumaré e seus respectivos
responsaveis;

c. Definicao dos recursos necessarios e areas prioritarias
para a conclusdo do processo de implantagéo,
certificagdo e atendimento continuo ao Plano de Agao;

d. Definicdo dos principais processos a serem mapeados,
modelados e manualizados;

e. Definicdo dos pontos criticos das atividades e das
responsabilidades relacionados aos principais
processos;

f.  Descricdo detalhada de como se fara a adequagao dos
processos e atividades as diretrizes do programa;
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g. Definigdo do Cronograma de Educagao Continuada, ou
simplesmente Plano de Agado de Capacitagdo em
atendimento ao escopo do Pro-Gestdo e demais areas
beneficiadas;

h. Definigdo dos procedimentos de acompanhamento e
avaliagdo permanentes;

i Definicéo das agdes corretivas em todos o0s processos;

j Definigdo dos responsaveis diretos pelos processos em
desenvolvimento e

k.  Cronograma de Implantagao.

A Construcdo de ferramentas, documentos e relatorios sera
relacionado de acordo com o Nivel de Aderéncia proposto e
aprovado mediante apresentagao do Laudo de Aderéncia.

Neste sentido, devera ser apresentado no minimo:

CONTROLE INTERNO

1. Mapeamento das Atividades das Areas de Atuagéo do
Sumprev Fundo de Previdéncia Social do
Municipio de Sumaré:

a.

Elaboragdo dos fluxogramas de forma que
apresentem consisténcia e precisa sinergia
entre os processos definidos no Laudo de
Aderéncia, possibilitando a identificagao visual
sisttmica de cada etapa de evolugdo. A
construcdo do processo de mapeamento
devera permitir o acesso ao desenvolvimento
da atividade a qualquer individuo que ingressar
no departamento ou setor.

Os fluxogramas dos processos e
procedimentos deverao ser construidos com no
minimo: timbrado do Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de
Sumaré, nome do respectivo fluxograma,
identificagdo do departamento ou setor,
informagdes de emissao, aprovagao e revisdes
e legenda.

2. Manualizagéo das Atividades das Areas de Atuagédo do
Sumprev Fundo de Previdéncia Social do
Municipio de Sumaré:

a.

Elaboragdo dos manuais de forma que
apresentem consisténcia e precisa sinergia
entre os processos devidamente mapeados
definidos no Laudo de  Aderéncia,
possibilitando a identificacdo descrita de cada
etapa de evolugdo. A construgdo da
manualizacdo devera permitir o acesso ao
desenvolvimento da atividade a qualquer
individuo que ingressar no departamento ou
setor.

Os manuais dos processos e procedimentos
deverdo ser construidos com no minimo: em
papel timbrado do (NOME DO RPPS), capa
com o nome do respectivo manual, contracapa
com as informagdes de emissao, aprovagao e
revisdbes, sumario, introdugdo, objetivo,
regulamentagéo vigente e/ou utilizada, tabelas
de anexos, siglas e termos (se houver),
descricdo dos processos de acordo com o
mapeamento previamente elaborado,
disposicdes finais e anexos.
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Estrutura de Controle Interno

a.

Apresentacéo de proposta de Estruturagédo de
Departamento de Controle Interno no

Sumprev Fundo de Previdéncia
Social do Municipio de Sumaré, bem

como a disponibilizagédo de Regimento Interno
a ser aprovado pelo Conselho Deliberativo;

Apresentacdo de proposta de adequagado do
Relatério de Controle Interno emitido
periodicamente em atendimento ao Manual do
Pro-Gestao vigente.

Politica de Seguranca da Informagéo

a.

Apresentacdo de proposta de minuta de
Politica de Seguranga da Informagédo — PSI,
que contemple no minimo 0s requisitos
exigidos pelo Manual do Pro-Gestdo versdo
vigente e que esteja baseada nas
recomendacgdes e fundamentos instituidos pela
ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005 e qualquer
outra que a vier substituir ou atualizar;

Auxiliar no processo de aprovagéo da Politica
de Seguranga da Informagdo - PSI do
Sumprev Fundo de Previdéncia
Social do Municipio de Sumaré perante
a Diretoria Executiva e Conselho Deliberativo;

Apresentacéo de proposta de disseminacéo da
Politica de Seguranca da Informagédo — PSI

devidamente aprovada pelo Sumprev
Fundo de Previdéncia Social do
Municipio de Sumaré.

Gestao e Controle da Base de Dados Cadastrais dos
Servidores Publicos, Aposentados e Pensionistas.

a.

Auxiiar o Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de

Sumaré no processo de comprovagdo do
cumprimento da Portaria Conjunta
SEPRT/RFB/ME n° 71, de 29 de junho de
2021, que dispde sobre o eSocial, 0 ente e
RPPS devem comprovar o cumprimento do
cronograma de implantagdo do Sistema
Simplificado de Escrituragdo Digital de
Obrigagbes Previdenciarias, Trabalhistas e
Fiscais (eSocial).

GOVERNANGCA CORPORATIVA

1.

Relatério de Governanga Corporativa

a.

Apresentagdo de proposta de minuta do
Relatério de Governanga Corporativa, que
contemple no minimo os requisitos exigidos no
Manual do Pré-Gestéo vigente de acordo com
o Nivel de Aderéncia proposto e aprovado em
Laudo de Aderéncia e

Auxiliar no processo de aprovagéo do Relatorio
de Governanga Corporativa do Sumprev
Fundo de Previdéncia Social do

Municipio de Sumaré perante Conselho
Deliberativo e Fiscal.
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2. Planejamento

a.

Ministragado de curso de Capacitagdo a todos
os envolvidos no processo de elaboragéao,
aprovagao, acompanhamento e revisdo do
Plano de Acgé&o/Planejamento Estratégico do
Sumprev Fundo de Previdéncia

Social do Municipio de Sumaré de
acordo com o Nivel de Aderéncia proposto e
aprovado em Laudo de Aderéncia;

Suporte na elaboragéo e aprovagédo do Plano
de Acgado/Planejamento  Estratégico do

Sumprev Fundo de Previdéncia

Social do Municipio de Sumaré perante
o Conselho Deliberativo;

i. O suporte no processo de
elaboragao do Plano de Agéo devera
abranger: (i) a definicdo ou
manutengdo da Misséo, Visdo e
Valores do Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do
Municipio de Sumaré; (i) a
elaboragdo do diagndstico dos
cenarios internos e externos, de
moda a permitir a visualizagdo dos
pontos fortes, fracos, as
oportunidades e ameagcas; (i) a
andlise do diagndstico feito com
suporte na construgdo dos objetivos
estratégicos, as metas e agbes para
seu cumprimento; (iv) a construgao
do Relatério de Acompanhamento
do desenvolvimento do Plano de
Acéao/Planejamento Estratégico.

3. Relatério de Gestao Atuarial

a.

Apresentacdo de proposta de adequagdo do
Relatério de Gestdo Atuarial emitido
periodicamente em atendimento ao Manual do
Pro-Gestao vigente;

Auxiliar no processo de aprovagéo do Relatério
de Gest&o Atuarial do Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de

Sumaré perante a Diretoria Executiva e
Conselho Deliberativo.

4. Codigo de Etica

a.

Apresentacdo de proposta de minuta de
Codigo de Etica, que contemple no minimo os
requisitos exigidos pelo Manual do Pro-Gestao
vigente;

Auxiliar no processo de aprovagao do Codigo
de Etica do Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de

Sumaré perante a Diretoria Executiva e
Conselho Deliberativo;

Apresentacéo de proposta de disseminagéo do
Cadigo de Etica devidamente aprovada pelo

Sumprev Fundo de Previdéncia
Social do Municipio de Sumaré.
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5. Politicas Previdenciarias de Saude e Seguranga do
Servidor e Revisdo de Aposentadoria por Incapacidade.

a.

Auxiiar o Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de

Sumaré no processo de comprovagdo
documental no cumprimento das agdes
isoladas em saude do servidor, que
contemplem especificamente os requisitos
minimos exigidos pelo Manual do Pro-Gestao
vigente, de acordo com o Nivel de Aderéncia
proposto e aprovado em Laudo de Aderéncia.

6. Politica de Investimentos

a.

Elaboragdo de relatérios mensais de
investimentos contendo a posi¢ao da carteira
por segmento e ativos, com as informagdes de
riscos, rentabilidade, instituigdes financeiras e
limites da Resolugdo CMN n° 4.963/2021 e da
Politica de Investimentos;

Apresentacdo de proposta de minuta de
Parecer do Comité de Investimentos, que
contemple no minimo os requisitos exigidos
pelo Manual do Pré-Gestao vigente;

Elaboragao de relatério anual de investimentos
contendo a consolidagdo de todas as
informagdes relativas ao exercicio anterior,
incluindo a conjuntura econdmica, o0s
resultados alcangados em relagdo as metas
estabelecidas, o comportamento do fluxo de
caixa e das aplicagbes financeiras, a
composigéo do ativo, a evolugéo do orcamento
e a composicdo da carteira de imdveis, se
houver;

Apresentacdo de proposta do cronograma
mensal das atividades a serem
desempenhadas relativas a gestdo dos
recursos e

7. Comité de Investimentos

a.

Apresentacéo de proposta de Estruturagdo do
Comité de Investimentos do Sumprev
Fundo de Previdéncia Social do
Municipio de Sumaré, bem como a

disponibilizagdo de Regimento Interno a ser
aprovado pelo Conselho Deliberativo.

8. Transparéncia

a.

Apresentagao de proposta de melhorias no site
do Sumprev Fundo de Previdéncia

Social do Municipio de Sumaré que
contemplem especificamente os requisitos
minimos exigidos pelo Manual do Pro-Gestao
vigente, de acordo com o Nivel de Aderéncia
proposto e aprovado em Laudo de Aderéncia.

9. Definigdo dos Limites de Algcadas

a.

Auxiliar o Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de
Sumaré no processo de comprovagdo e
jungéo de documentos quanto ao cumprimento

dos requisitos minimos exigidos pelo Manual
do Pré-Gestéo vigente, de acordo com o Nivel
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de Aderéncia proposto e aprovado em Laudo
de Aderéncia.

10. Segregagao das Atividades

a.

11. Ouvidoria
a.

Auxiiar o Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de
Sumaré no processo de comprovagio e
juncao de documentos quanto ao cumprimento
dos requisitos minimos exigidos pelo Manual
do Pré-Gestéo vigente, de acordo com o Nivel
de Aderéncia proposto e aprovado em Laudo
de Aderéncia.

Auxiiar o Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de

Sumaré no processo de comprovagdo e
juncao de documentos quanto ao cumprimento
dos requisitos minimos exigidos pelo Manual
do Pré-Gestao vigente, de acordo com o Nivel
de Aderéncia proposto e aprovado em Laudo
de Aderéncia;

Apresentacao de proposta de melhorias no site
do Sumprev Fundo de Previdéncia

Social do Municipio de Sumaré que
contemplem especificamente os Canais de
Comunicagéo exigidos pelo Manual do Pro-
Gestao vigente, de acordo com o Nivel de
Aderéncia proposto e aprovado em Laudo de
Aderéncia e

Apresentacédo de proposta de Estruturagéo de
Lei do Sumprev Fundo de Previdéncia

Social do Municipio de Sumaré sobre
os aspectos de Ouvidoria, contemplando no
minimo os requisitos exigidos pelo Manual do
Pro-Gestao vigente, de acordo com o Nivel de
Aderéncia proposto e aprovado em Laudo de
Aderéncia.

12. Diretoria Executiva

a.

Auxiiar o Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de

Sumaré no processo de regularizagao,
comprovagéao e jun¢do de documentos quanto
ao cumprimento dos requisitos minimos
exigidos pelo Manual do Pro-Gestéo vigente,
de acordo com o Nivel de Aderéncia proposto
e aprovado em Laudo de Aderéncia.

13. Conselho Fiscal

a.

Auxiliar o Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de

Sumaré no processo de regularizagao,
comprovagéao e jun¢do de documentos quanto
ao cumprimento dos requisitos minimos
exigidos pelo Manual do Pro-Gestéo vigente,
de acordo com o Nivel de Aderéncia proposto
e aprovado em Laudo de Aderéncia.
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14. Conselho Deliberativo

a.

15. Mandato,
a.

Auxiiar o Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de

Sumaré no processo de regularizagao,
comprovagao e jun¢do de documentos quanto
ao cumprimento dos requisitos minimos
exigidos pelo Manual do Pré-Gestéo vigente,
de acordo com o Nivel de Aderéncia proposto
e aprovado em Laudo de Aderéncia.

Representagao e Recondugao.
Auxiiar o Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de

Sumaré no processo de comprovacio e
juncao de documentos quanto ao cumprimento
dos requisitos minimos exigidos pelo Manual
do Pré-Gestao vigente, de acordo com o Nivel
de Aderéncia proposto e aprovado em Laudo
de Aderéncia;

Apresentacao de proposta de Estruturagédo de
Lei do Sumprev Fundo de Previdéncia

Social do Municipio de Sumaré sobre
os aspectos de Governanga Corporativa,
contemplando no minimo o0s requisitos
exigidos pelo Manual do Pré-Gestao vigente,
de acordo com o Nivel de Aderéncia proposto
e aprovado em Laudo de Aderéncia e

Apresentacdo de proposta de Regimentos
Internos  correspondente  as  fungdes,
atribuigdes, composigao, mandato,
representagdo e recondugdo da Diretoria
Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho
Fiscal a serem aprovado pelo Conselho
Deliberativo.

16. Gestao de Pessoas

a.

Auxiiar o Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de

Sumaré no processo de comprovagdo e
juncao de documentos quanto ao cumprimento
dos requisitos minimos exigidos pelo Manual
do Pré-Gestéo vigente, de acordo com o Nivel
de Aderéncia proposto e aprovado em Laudo
de Aderéncia e

Apresentacéo de proposta de Estruturagédo de
Lei do Sumprev Fundo de Previdéncia

Social do Municipio de Sumaré sobre
os aspectos de Gestdo de Pessoas,
contemplando no minimo os requisitos
exigidos pelo Manual do Pro-Gestéo vigente,
de acordo com o Nivel de Aderéncia proposto
e aprovado em Laudo de Aderéncia.

EDUCAGAO PREVIDENCIARIA

1.  Plano de Agéo de Capacitagédo

a.

Suporte na elaboragéo e aprovagédo do Plano
de Agdo de Capacitagdo do Sumprev
Fundo de Previdéncia Social do
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Municipio de Sumaré perante o Conselho
Deliberativo;

b. O suporte no processo de elaboragéo do Plano
de Acéo de Capacitagao devera abranger: (i) a
andlise do diagndstico feito com suporte na
construgdo dos objetivos estratégicos, as
metas e agbes para seu cumprimento; (ii) a
construgdo do Relatério de Acompanhamento
do desenvolvimento do Plano de Acao de
Capacitagao.

2. Acdes de Dialogo com os Segurados e a Sociedade.
a. Auxiiar o Sumprev Fundo de

Previdéncia Social do Municipio de

Sumaré no processo de elaboragdo e
disponibilizagdo da Cartilha Previdenciaria,
informativos ou Programas dirigidos aos
segurados que contemplem os requisitos
minimos exigidos pelo Manual do Pro-Gestao
vigente, de acordo com o Nivel de Aderéncia
proposto e aprovado em Laudo de Aderéncia e

b. Auxiiar o Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de

Sumaré no processo de realizagdo de
Audiéncia Publica Anual dirigidos aos
segurados, representantes do Ente Federativo
e a sociedade civil, para exposi¢ao e debates
sobre o Relatério de Governanga Corporativa,
os resultados da Politica de Investimentos e da
Avaliagao Atuarial.

Reunides Técnicas de Acompanhamento para o tratamento da
evolugdo da implantagdo do Programa, sendo elaborado relatérios
com a evolugdo e cumprimento das metas por parte dos
colaboradores, criagéo de indicadores de execucéo e prevengao de

riscos dos processos-chave do Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de Sumaré.

Processo de analise e verificagdo de todo o processo de
Implantagdo e a conclusédo dos trabalhos, levando finalmente a
auditoria da empresa Certificadora Externa.

Auxilio no processo de Licitagdo ou Dispensa para a contratagao de
empresa Certificadora Externa devidamente habilitada pela
Secretaria de Previdéncia Social - SPREV.

Acompanhamento presencial e/ou online na auditoria conclusiva
exercida pela empresa Certificadora Externa para a emissado da
Certificagao Institucional.

Para a auditoria de certificagdo a entidade certificadora devera
atender o tempo minimo de auditoria presencial, conforme nivel de
aderéncia pretendido pelo RPPS, sendo de 2 (dois) dias para os
Niveis | e Il; e 3 (trés) dias para os Niveis Ill e IV. Entretanto, em
caso de contratagdo de Pré-Auditoria de certificagdo, o tempo
minimo de auditoria presencial anterior podera ser reduzido em 1
(um) dia, ou seja, para os Niveis | e ll, o tempo minimo presencial
podera ser de 1 (um) dia e, para os Niveis Ill e IV, o tempo minimo
presencial podera ser de 2 (dois) dias. Na hipétese de contratagdo
dos servigos de Pré-Auditoria de certificagdo, o tempo minimo
presencial da auditoria de certificagdo devera ser realizada pelo
mesmo auditor anteriormente responsavel pela Pré-Auditoria de
certificagao.
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Programa de Manutencéo 1. Programa de Manutengéao
O Programa de Manutengéo devera promover a continuidade dos
processos e documentos ja implantados, proporcionando a
obtencgéo da progressao da Certificagao Institucional ou no minimo
a promogao de sua renovagao.

Devera ser contemplado no mesmo escopo de trabalho
previamente definido as acdes:

a. A Manutencdo de Permanéncia e Renovacdo, que
devera ser promovido de forma online e presencial (12
visitas no exercicio), auditoria de conformidade,
contemplando os requisitos minimos exigidos pelo
Manual do Pré-Gestao vigente, de acordo com o Nivel de
Aderéncia conquistado, auxiliando o Sumprev Fundo
de Previdéncia Social do Municipio de

Sumaré na manutengdo, elaboragdo e execugdo os
requisitos minimos exigidos e

b. A Manutencéo de Progresséo, que devera ser promovido
no intuito de auxiiar o Sumprev Fundo de
Previdéncia Social do Municipio de Sumaré na
execugao dos trabalhos no ambito da evolugdo doa
Niveis de Aderéncia do Pr6-Gestao ou sua manutengao
caso haja atualizagao do respectivo Manual.

2. PRAZO DO CONTRATO
O prazo do contrato serd de 5 (cinco) anos, prorrogavel por até 10 (dez) anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, observadas as seguintes diretrizes:
a. a autoridade competente do 6rgdo ou entidade contratante devera atestar a maior
vantagem econdmica vislumbrada em razao da contratacdo plurianual,
b. aAdministragcao devera atestar, no inicio da contratagcéo e de cada exercicio, a existéncia
de créditos orgamentarios vinculados a contratagdo e a vantagem em sua manutengao;
c. aAdministracdo tera a opgao de extinguir o contrato, sem énus, quando n&o dispuser de
créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato nao
mais lhe oferece vantagem.
d. A extingdo mencionada no item “c” ocorrera apenas na proxima data de aniversario do
contrato e ndo podera ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida
data.

3. FUNDAMENTAGAO DA CONTRATAGAO

Para a contratagdo da consultoria, € necessario que a empresa demonstre experiéncia
comprovada no setor, bem como profissionais com certificagbes especificas e registro nos
6rgaos que fiscalizam sua profissdo. Além disso, deve ter um conhecimento aprofundado das
regulamentacdes e normas que regulamentam a gestdo de investimentos previdenciarios. A
empresa deve oferecer informagdes claras e transparentes sobre suas praticas, resultados e
desempenho. Isso inclui a entrega de relatérios periddicos detalhados, comunicacgéao eficiente e
disponibilidade para fornecer esclarecimentos e informagées adicionais quando necessario. E
essencial que a empresa esteja acessivel para responder duvidas, fornecer orientagdes e auxiliar
na tomada de decisdes do Sumprev Fundo de Previdéncia Social do Municipio de Sumaré.
Diante disso, e em conformidade com a legislagao vigente, apds a realizagado do Estudo Técnico
Preliminar, que apresentou as necessidades, pesquisas de valores e resultados esperados,
concluiu-se que a contratagdo é fundamental para auxiliar o Sumprev Fundo de Previdéncia
Social do Municipio de Sumaré nas tomadas de decisao.
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4. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
a. Contratagao de consultoria espacializada para cumprimento dos critérios estabelecidos
na Portaria n® 185, de 14 de maio de 2015, Manual do Programa de Certificacao
Institucional e Modernizagado da Gestdo dos Regimes Proprios de Previdéncia Social
da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

5. REQUISITOS DA CONTRATAGAO
A empresa contratada devera demostrar a capacidade técnica na efetiva entrega dos servigos
que serao contratados, demonstrando a qualificacdo da equipe e o ateste de outros RPPS que
contrataram 0os mesmos servigos.

6. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO
O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencgadas
e as disposicoes da Lei Federal n°® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas
consequéncias de sua inexecucgao total ou parcial, conforme art. 115 da Lei Federal n® 14.133,
de 2021.
Os Servigos deverao ser executados na sede da empresa contratada e na sede do Sumprev
Fundo de Previdéncia Social do Municipio de Sumaré os servigos mencionados na descri¢ao do
objeto na forma de reunibes presenciais.

7. CRITERIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE

a. PAGAMENTO

i. O valor a ser pago devera englobar todo e qualquer custo ou despesa, direta ou
indireta, a ser incorrida pela CONTRATADA para a prestagado dos servigos, ora
contratados.

ii. O pagamento sera realizado até o 10 (décimo) dia subsequente ao més da
prestacdo do servigo, através de boleto bancario emitido pela CONTRATADA
e/ou depodsito bancario a ser indicado pela CONTRATADA, valendo o
comprovante de depdsito como recibo de pagamento.

iii. Em caso de atraso no pagamento, a CONTRATANTE pagara a CONTRATADA,
multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido de cada parcela em atraso, sem
prejuizo de juros de mora de 1% (um por cento) ao més e corre¢ao monetaria
pelo indice IPCA e, na falta deste, outro que vier a substitui-lo, tudo calculado a
partir da data do vencimento até o efetivo pagamento.

b. REAJUSTE

i. Os precos inicialmente contratados séo fixos e irreajustaveis no prazo de um
ano contado da data do orgamento estimado.

ii. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
0S precos iniciais serao reajustados, mediante a aplicagéo, pelo contratante, do
indice IPCA (indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo), exclusivamente
para as obrigagdes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade.

iii. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera
contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

iv. No caso de atraso ou ndo divulgacdo do(s) indice (s) de reajustamento, o
contratante pagara ao contratado a importancia calculada pela ultima variagao
conhecida.
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8. FORMA CRITERIO DE SELEGAO DO FORNECEDOR
O fornecedor sera selecionado conforme estabelecido nos artigos 6°, paragrafo XI, XVIII alinea

10.

c”, XIX e artigo 74 paragrafo lll, alinea “c” e inciso § 3° ambos da Lei 14.133/2021.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO

O valor estimado da contratacdo é de R$ 49.200,00 (Quarenta e nove mil e duzentos reais).
Para estimar o valor a ser contratado, buscamos contratagdes similares feitas pela Administracao
Publica, conforme estabelecido no artigo 23, Lei 14.133/2021, conforme demostrado abaixo:
CREDITO & MERCADO R$ 4.100,00/més R$ 49.200,00/ano
ABCPREV - CAMPREV R$ 4.150,00/ més R$ 49.800,00/ano
RPPS — CONSULT R$ 4.300,00/ més R$ 51.600,00/ano
SAO ROQUE PREV R$ 4.584,00/més R$ 55.008,00/ano
MOSAICO CONSULTORIA R$ 4.750,00/ més R$ 57.000,00/ano
OSTRASPREV - RIO DAS OSTRASR4 5.708,33/ més R$ 68.500,00/ano
DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

A empresa a ser contratada devera apresentar a documentagao elencada abaixo:
a. Habilitacdo Juridica

Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e da ultima alteragéo
contratual, se houver, devidamente depositados ou arquivados na Junta
Comercial do Estado onde estiver estabelecida a pessoa juridica, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por agdes, acompanhado
de documentos de eleicdo de seus administradores, ou

Inscricao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de
prova de diretoria em exercicio, ou

Decreto de autorizagéo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizagdo para funcionamento
expedido pelo 6rgdo competente, quando a atividade assim o exigir.

b. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

Vi.

CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Juridica emitido pelo Ministério da
Fazenda.

Prova de inscrigdo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo
a sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto do certame;

Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante
fornecimento de Certiddo conjunta negativa de débitos relativos a Tributos
Federais e a Divida Ativa da Unido, e Seguridade Social.

Certidao de regularidade de débitos tributarios com a Fazenda Estadual e
Municipal;

FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo
de Servico-FGTS, mediante a apresentacao de Certificado fornecido pela Caixa
Econdmica Federal.

CNDT - Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do
Trabalho, mediante a apresentacao de Certiddo Negativa, nos termos do Titulo
VII-A da Consolidagao das Leis do Trabalho, disponivel no Portal do Tribunal
Superior do Trabalho
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c. Qualificagéo Técnica:

i. Apresentar Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou
privado, em nome empresa que comprovem a execucdo de atividades
pertinentes e compativeis em caracteristicas, quantidades e prazos com o
objeto.

1. Os atestados comprovando a prestagdo do servico de Certificagdo
Institucional e Modernizagdo da Gestdo dos Regimes Proprios de
Previdéncia Social da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, deverdo ser provenientes de Regimes Préprios de
Previdéncia Social — RPPS que constem na Relagdo de Entes
Federativos - Data de Adesao e Certificagao, com nivel I, II, 11l ou IV do
Pré-Gestdo.  (https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/pro-
gestao-rpps-certificacao-institucional).

ii. Prova de inscricdo junto ao Conselho Regional de Administragdo — CRA de um
membro da equipe que devera, quando nao for sécio da licitante, demonstrar
seu vinculo juridico por meio de contrato de trabalho ou contrato de prestagcao
de servigo;

iii. Prova de inscrigdo junto a Ordem dos Advogados do Brasil — OAB de um
membro da equipe que devera, quando nao for sécio da licitante, demonstrar
seu vinculo juridico por meio de contrato de trabalho ou contrato de prestagao
de servigo.

d. Qualificacdo Econdmico-Financeira
i. Certiddo negativa de feitos sobre faléncia, expedida pelo distribuidor da sede da
licitante.
ii. Caso a empresa se encontre em processo de recuperagao judicial, devera
apresentar durante a fase de Habilitagdo, Plano de Recuperacéo ja homologado
pelo Juizo competente e em pleno vigor.

e. Declaracbées complementares de apresentac&o obrigatéria:

Declaragdao-Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII, do art. 7° da Constituicao

Federal.

g. Declaracao de Independéncia de Instituicbes Financeiras:

h. Aempresa e seus sécios declaram nao possuir qualquer vinculo, direto ou indireto, com
instituicdes financeiras, bancos, corretoras de valores, seguradoras, administradoras de
fundos, ou quaisquer outras entidades que possa influenciar as recomendagdes de
investimento do Regime Proprio de Previdéncia Social Sumprev Fundo de Previdéncia
Social do Municipio de Sumaré.

=h

i. Esta medida é fundamental para garantir a imparcialidade e evitar qualquer
potencial conflito de interesse na prestagao de servigo da consultoria em valores
mobiliarios.

11. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA
Os recursos financeiros para custear as despesas ocorrerao por conta:

Sumprev Fundo de Previdéncia Social do Municipio de Sumaré

Dotacdo Orcamentaria n® 05.01.01.09.272.0002.2028.3.3.90.35 — Servicos de Consultoria.
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12. Adotacgao relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovacgao da Lei

Orgamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
Para o caso de fornecimento continuo — Artigos 106 a 107 da Lei 14.133/2021.

SUMARE 21 DE JULHO DE 2025.

LARISSA COELHO DE MORAIS MONGCAO
SUPERINTENDENCIA PREVIDENCIARIA



